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DIÁRIO OFICIAL	 • QUINTA-FEIRA, 4 MAR 1982

Decreto n9 86.976, de 02 de março de 1982

Abre ã Presidência. da República, o credito
suplementar no valor de Cr$ 225.832.000,00,
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.	 •

O Presidente da República:,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no item III, do artigo 59,
da tei n9 6.962, de 07 de dezembro de 1981,

.DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto àPrêsidência da Repú
blica, em favor do Serviço Nacional de Informações, o credito su
plementar no valor de Cr$ 225.832.000,00 (duzentos e vinte e cmn
co milhões, oitocentos e trinta e dois mil cruzeiros), para re

forço dedotações orçamentarias. - indicadáS. nó anexo .I deste becre.	 .
, to.

-- Art. 29 - Os recursos necessários ã execu
çao do disposto no artigo -anterior dedbrre‘rão de anulação
•-

par.

cial das dotações orçamentarias indicadas no anexo II deste Me
creto, e nos montantes especificados.

Art. 39. - Este Decreto-entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dispoSiçOes em contrário..

1619 'da Independência e 949 da República.
Brasília,	 em 0 2 de	 março	 de 1982;

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N2 86378, DE 02 DE MARÇO 0E 1982
SUPLEMENTACAD

CR$1.000.00

NATUREZA
CODIGO
	

ESPECIFICACAO
	

DA	 VALOR
DESPESA

PRESIDENCIA	 'REPUBLICA

SERVICO NACIONAL DE INFORMACOES

DIRECAO, COORDENACAU E EXECUCAO DAS ATIVIDADES
DE INFORMACAO E CONTRA-INFORMACAO

TOTAL	 225.832

Telefones:
'	 226-7175 (PABX)

226-5432 (Diretoria-Geral)
223-4453 (Divisão de Publicações)

226-2565 (Divisão de Pessoal)
225-4790 (Divisão de Produção)

223-5453 (Divisão de Administração)
226-9938 (Escola de Artes Gráficas)

226-6900 (Tesouraria)

Telex:
(061) 1156 DjMN BR

Diretora-Gerar: 	 -
DINORÁ MORAES FERREIRA

Diretora da Divisão de Publicações:
CRISTINA SGANZERLA
Chefé do Serviço Editorial:

ARGEU PINHEIRO DÊ CARVALHO

Diário Oficial
SEÇÃO 1

Orgão destinado a publicação dos atos normativos.

Serviços gráficos:
Departamento de Imprensa Nacional

Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800
CEP 70604 — Brasília — DF

HISTÓRICO

A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13
com o nome de Impressão" Régia, mais tarde Typographia Nacional,
dos atos oficiais e despachos do Governo.
O Diário Oficial foi fundado em 1862, para a divulgação dos atos
até esta data com a mesma denominação. Seu primeiro número
1 de outubro de 1862.

Assinaturas:	 Seção I	 Seção II
Anual 	 	 6.700;00	 3.350,00
Os funcionários públicos gozam. de desconto de 25% nas assinaturas,
vação de situação funcional.
Portes - acrescentar os seguintes valores:

de maio d.e 1808,
para a publicação

oficiais, e editado
foi publicado em

-D J

3-.350,00
mediante compro-

EXPEDIENTE
Entrega de originais:
Os originais para publicação devem ser entregàs diretamente á redação. A matéria en-
tregue até 14 horas será divulgada no número referente ao dia seguinte.

Seção 1	 'Seção 11	 DJ
Via superfície (território nacional)... 	 4.488,00	 3 À32,00	 3.432,00
Via superfície (exterior) 	 	 3.3,000,00	 .	 18.480,00	 -18.480,00
Via aérea (território nacional) 	  ..	 42.240,00	 19.800,00	 19.800,00.

Venda avulsa: O preço do número avulso figura na ultima página de cada exemplar.
1

Horário de atendimento: 8 às 16 horas

1104.06291694.070-

225.832

225.832

225.832
3214.00
	

91.218
4313.00'
	

134.614



JOÃO F./G-UM-11ED°
Emane Galyêas .
Delfim Netto
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CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II	 .

ANEXO AO DECRETO N9 .86 .976 , DE 02 DE MARCO DE 1982
CANCELAMENTO

CR$ MOO, Q0	 1
•

NATUREZA	 ^-
COOIGO	 ESPECIF I C A C . A O	 DA	 VAI.  O R

DESPESA•

PRES I DENC IA DA REPUBLICA 110.000

SERVI GO - NACIONAL DE I NFORMACOES 110.000

1104.-06291694 • 070 MEM), ZOORDENACAO E E XECUCAO DAS ATIVIDADES
DE INFORMACAO E CONTRA-! NFORMACAO 110.000

3214.00 110.000

RESERVA DE -CONTINGENC IA 119.332

RESERVA DE CONT INGENC IA 115.832

3900.99999999.999 RESERVA DE CONT I NGENC IA 115.832
9000.00 .1.15.832

TOTAL	 1	 225.832

Decreto h9 86.977, de 02de março	 de 1982

Reabre á Justiça do Trabalho, em favor do Tri'
bunal. Regional do Trabalho da 7a. Região, pefii"
saldo apurado em 31 de dezembro de 1981, o crê
dito especial aberto pelo Decreto-r986.656,
30 de "novembro de 1981.

0 Presidente da República , Usando da atribuição que lhe conle
re o artigo àl, 'item III, e em conformidade com o disposto no arti
go 62, § 49, amboS da. Constituição,

•

DECRETA:

o crédito especial no valor'de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta mi
lhOes de cruzeiros), autorizado pela Lei n9 6.958, de 23 de movem
bro-de 1981, e aberto pelo Decreto n9 86456, de 30 de Uovembró de
1981.

" Art. 29 - Este Decreto-entrará em rigor na- data de sus .

publicação, revogadas as disposiçães em contrário.'

Brasília, em 02 de	 .	 março	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da República.

Art.,19 - Fica reaberto, sob a forma anexa. a este
to, á Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do
lho da 7a. Região, pelo . saldo . 	em 31 de dezembro de.

ANEXO I - Reabertura dê Crédito Especial
(ANEXO AO DECRETO. N9 06.977, DE 02 DE MARÇO DE 1982) 	 CR$ 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

"JUSTIÇA DO TRABALHO -50.000
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
7a. REGIÃO 50.000

0808.02040251.026 EDIFICIO-SEDE PARA JUNTAS DE CON
CILIAÇÃO E JULGAMENTO EM FORTALU
ZA 50.000

4110.00 50.000

50.000

DECRETO N 9 86.978-, de -03 de março de 1982

Denomina Secretaria de 'Economia e Finanças (SEF) do
Ministerio do Exercito a atual Diretoria-Geral dé
Economia e Finanças, altera ()Decreto de -Organiza-
ção liásica do Exercito, e clã outras providencias.

CY Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e
V,. da Constituição, o de conformidade com o. artigo 4,6 do Decre
to-lei 2.00, de 25 de fevereiro de 1967, e artigo 32 do- De-
crete n 9 79.531, de.13 de abril de 1977, alterado pelo Decreto
n 9 81.639, de 09 de maio de 1978,

DECRET A:

Art. 1 9 - Passa a denominar-se Secretaria de Econo-

mia e Finanças do MinistáriO do Exárcito-a atual Diretoria-Ge- -

ral de Economia e Finanças.
Parágrafo único. Compete- ã SEF, -com sede em Brasí-

lia, como Orgão , de Direção Setorial, superintender, -no ãmbito
do Ministerio . do Exercito, as atividades , de Controle lutem) re
lecionadas aos Sistemas de Administração Financeira Contabili
dade e Auditoria, bem cem° deSempenhar as funçãeS de coerdena,.
ção, orientaçãO e controle das operações econemieas, financei-
ras, patrimoniais e contábeis dos recursos alocados ao Ministe
rio do Exercito.

Art. 2 9 - .0 inciso II do attigo 39 e o artigo 19 do

14. ,X0Pf
	

3.z


